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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 223/2019, QUE INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 11 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 11. Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou ao consórcio, quando o licenciamento ocorrer por meio de gestão associada, exigir, quando não regulamentado por Resolução do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, os estudos ambientais referidos no parágrafo único do artigo anterior, conforme a complexidade da atividade e/ou empreendimento a ser licenciado e a singularidade do local a se instalar.

Art. 2º Fica alterado o artigo 18 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 18. O Estudo de Impacto Ambiental - EIA e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, serão exigidos previamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, para concessão de licença ambiental de empreendimentos, obras e/ou atividades que apresente potencial ou significativo impacto ambiental, conforme disposto em legislação pertinente.

Art. 3º Fica alterado o parágrafo único do artigo 19 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 19.

[...]

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área, forem julgadas necessárias.

Art. 4º Fica alterado o parágrafo único do artigo 20 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 20.

[...]

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, fornecerá as instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área.

Art. 5º Fica alterado o artigo 23 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 23. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, definirá o prazo para se manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data do recebimento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, do EIA e seu respectivo RIMA.

Art. 6º Fica alterado o artigo 24 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 24. As cópias do RIMA permanecerão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou no consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, inclusive durante o período de análise técnica, respeitado o sigilo industrial, desde que assim solicitado e demonstrado pelo interessado.

§ 1º Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, receberão cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação.

§ 2º A partir do recebimento do RIMA, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, determinará o prazo para recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e marcará a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do EIA/RIMA.

Art. 7º Fica alterado o inciso I do artigo 25 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 25.

[...]

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de  empreendimentos  e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob  qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;

Art. 8º Ficam alterados o caput e o parágrafo 3º do artigo 26 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 26. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer  forma, de causar degradação  ambiental, dependerão de prévio licenciamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou do  Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

[...]

§ 3º Não competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou ao Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, licenciar as atividades licenciadas ambientalmente pelos demais entes federados.

Art. 9º Fica alterado o artigo 27 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 27. Será exigido estudo mais abrangente ou especíﬁco se, por ocasião da apresentação inicial do estudo ambiental, ficar caracterizada pelas peculiaridades do empreendimento e pelos impactos avaliados, devidamente fundamentado em parecer técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou do consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, de que se trata de atividade  com maior potencial de  impacto  ambiental do que o previsto inicialmente.

Art. 10º Fica alterado o artigo 28 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 28. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou ao consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades que, embora não sejam de impacto ambiental local, lhe forem delegadas por instrumento legal ou convênio.

Art. 11. Fica alterado o artigo 29 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 29. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, no exercício de sua competência, expedirá as seguintes licenças:

Art. 12. Ficam alterados os incisos I, III, IV, VI e parágrafo 2º do artigo 30 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 30. 
[...]

I - definição pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida;

[...]

III - análise pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;

IV - solicitação de esclarecimentos e complementações pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não forem satisfatórios;

[...]

VI - solicitação de esclarecimentos e complementações pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

[...]

§ 2º No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, mediante decisão motivada e com a participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.

Art. 13. Fica alterado o artigo 32 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 32. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação.

Art. 14. Ficam alterados o caput e o parágrafo 2º artigo 34 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 34. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, poderá  estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licença (LAP,  LAI e LAO), em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do  ato de protocolar  o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

[...]
§ 2º Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância do empreendedor e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou do consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada.

Art. 15. Fica alterado o artigo 35 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 35. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, dentro do prazo por ela fixado, a contar do recebimento da respectiva notificação, sob pena, inclusive, de arquivamento definitivo do processo de licenciamento, sem direito a qualquer ressarcimento de valores pagos.

Parágrafo único. O prazo que for estipulado poderá ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou do consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada.

Art. 16. Fica alterado o artigo 38 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 38. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo documento, levando em consideração as diretrizes estabelecidas pelo CONAMA e CONSEMA, ou órgãos que venham a substituí-los, podendo, entretanto, estabelecer prazos diferentes dos estabelecidos nessas, sempre observado o prazo máximo de validade.

Art. 17. Fica alterado o caput do artigo 39 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 39. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

Art. 18. Fica alterado o artigo 41 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 41. O corte ou a poda de árvores, e a supressão de vegetação dentro do território do município, em áreas públicas ou privadas, dependerá obrigatoriamente de autorização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, salvo quando a competência for do órgão ambiental do Estado ou União, ou ainda tratar-se de supressão de vegetação relacionada ou inerente à atividade licenciável, quando dependerá da aprovação do licenciamento, como um todo, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o consórcio.
Art. 19. Fica alterado o caput do artigo 49 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 49. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, determinará a realização de auditorias periódicas ou ocasionais, estabelecendo diretrizes e prazos específicos.

Parágrafo único. Nos casos das auditorias periódicas mencionadas no caput deste artigo, nos procedimentos com a elaboração de diretrizes, poderá ser exigida a consulta à comunidade afetada.

Art. 20. Fica alterado o artigo 51 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 51. Sempre que julgar conveniente para assegurar a idoneidade da auditoria, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, poderá determinar que esta seja conduzida por equipe técnica independente.

§ 1º Nos casos a que se refere o caput deste artigo, as auditorias deverão ser realizadas por instituições credenciadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, assegurada a capacitação técnica.

§ 2º A omissão ou sonegação de informações relevantes na auditoria implicará descredenciamento definitivo do técnico responsável e o descredenciamento, por no mínimo 2 (dois) anos da instituição responsável, devendo ser o fato comunicado ao Ministério Público e ao Conselho de Classe competente.

Art. 21. Fica alterado o artigo 52 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 52. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA definirá as atividades que, em função de seu potencial poluidor e porte, estarão sujeitas, obrigatoriamente, às auditorias ambientais periódicas, bem como os regramentos necessários.

Parágrafo único. No caso das auditorias obrigatórias, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir poderá elaborar um termo de referência contendo orientações.

Art. 22. Fica alterado o artigo 63 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 63. Para fins de implementação do Programa de Certificação Ambiental compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir:

I - fiscalizar o cumprimento desta Lei Complementar;

II - receber os projetos do empresário interessado;

III - dar ampla divulgação às ações do programa.

Art. 23. Fica alterado o parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 69. 
[...]
§ 2º Os pedidos e concessões de licenças e autorizações ambientais poderão ser publicados no site oficial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir e/ou do Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, na internet e no seu mural de publicações, quando se tratar de atividade que não seja considerada de potencial ou significativo impacto ambiental.

Art. 24. Fica alterado o artigo 71 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 71. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, para fins de controle da poluição  ambiental e conservação dos recursos naturais, por meio de sua ﬁscalização, terá livre acesso, a qualquer dia e hora, às instalações industriais, comerciais, agropecuárias, florestas ou outras áreas particulares ou públicas, que exerçam atividades capazes de causar impacto ao meio ambiente.

Art. 25. Fica alterado o inciso II do artigo 74 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 74.
[...]
II - a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, bem como executar e fazer executar, como órgão municipal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;

Art. 26. Ficam alterados os incisos VII e IX do artigo 76 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 76. 
[...]
VII - decidir, juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, sobre a aplicação dos recursos provenientes de dotações oriundas da União, dos Estados e dos Municípios, doações e contribuições, rendimentos, arrecadação dos recursos oriundos de multas, rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta promovidos pelo Ministério Público, assim como outros legalmente constituídos;
[...]
IX - apreciar os recursos e decidir, como segunda e última instância administrativa, sobre as penalidades impostas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável ou outra que lhe vier a substituir, ou o Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, decorrentes de autos de infração;

Art. 27. Fica alterado o artigo 77 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 77. O COMDEMA será composto de 16 (dezessete) membros, de forma paritária, por representantes do seguimento governamental e não governamental, a saber:

I - representantes do seguimento governamental:

a) 1 (um) representante da Gerência de Gestão Ambiental e Sustentabilidade (GGAS) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana;

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
f) 1 (um) representante da Diretoria Municipal de Defesa Civil;

g) 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município;

h) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saneamento.

II - representantes do seguimento não governamental:

a) 1 (um) representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI;

b) 1 (um) representante da Celesc Distribuição S.A.;

c) 1 (um) representante da Associação Empresarial de Schroeder, representando as agroindústrias de Schroeder;
d) 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Schroeder;

e) 1 (um) representante da Associação dos Municípios do Vale do Itapocu – AMVALI;

f) 1 (um) representante das Associações de Moradores de Schroeder;
g) 1 (um) representante do Conselho de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA;

h) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com atuação na Subseção de Jaraguá do Sul/SC.
Art. 28. Fica alterada a nomenclatura do Capítulo III da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Capítulo III

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL OU OUTRA QUE LHE VIER A SUBSTITUIR
Art. 29. Ficam alterados o caput e os parágrafos 2º, 4º e 5º do artigo 80 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 80. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, com sede no Município de Schroeder, jurisdição em todo o seu território, com tempo indeterminado de duração, tem as seguintes competências:

[...]
§ 2º Os agentes públicos efetivos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder, com formação específica na área ambiental, ficarão investidos na atribuição do exercício de ﬁscalização.

[...]
§ 4º As sanções administrativas constituem-se nas penalidades e medidas preventivas, previstas nas legislações federal, estadual e municipal, sendo aplicadas por processo administrativo infracional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir.

§ 5º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o órgão que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir ou outra que lhe vier a substituir, para as providências cabíveis.

Art. 30. Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 81 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 81. 
[...]
§ 1º O Fundo Municipal de Meio Ambiente possui natureza contábil e financeira, é vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder e tem como gestor financeiro o Secretário responsável pela Secretaria. 

Art. 31. Fica alterado o caput do artigo 82 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 82. O Fundo Municipal do Meio Ambiente será administrado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do município de Schroeder, em articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, e terá as seguintes atribuições:

Art. 32. Ficam alterados os incisos III, IV e V do artigo 83 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 83. 
[...]
III - apreciar a proposta orçamentária apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder, antes de seu encaminhamento às autoridades competentes para inclusão no orçamento Municipal;

IV - aprovar o plano anual de trabalho e o cronograma físico-financeiro apresentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder;

V - apreciar os relatórios técnicos e as prestações de contas apresentadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder, antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle complementar;

Art. 33. Fica alterado o inciso VII do artigo 85 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 85. 
[...]
VII - desenvolvimento institucional e capacitação de recursos humanos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, do Município de Schroeder ou de órgãos ou entidade municipal com atuação na área do meio ambiente;

Art. 34. Fica alterado o artigo 89 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 89. Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei Complementar pessoas físicas e jurídicas, inclusive órgãos e entidades públicas federais, estaduais e municipais que pretenderem executar quaisquer das atividades passíveis de licenciamento ambiental de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir.

Art. 35. Fica alterado o artigo 90 da Lei Complementar nº 223/2019, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 90. Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, ou outra que lhe vier a substituir, atuar supletivamente no cumprimento da Legislação Federal e Estadual relativamente à política do meio ambiente no Município de Schroeder.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 3 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em votação única em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a alteração de dispositivos da Lei Complementar nº 223/2019, que institui a Política Municipal do Meio Ambiente e dá outras providências.
A alteração solicitada nos artigos 1º ao 26 e do 28 ao 35, são apenas alterações no nome da Secretaria, pois antes o Setor ambiental pertencia a Secretaria de Agricultura e atualmente esta lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável. Já se adicionou também a expressão “ou outra que lhe vier a substituir”, justamente para não ter mais a necessidade da mudança da legislação apenas para a troca da Secretaria.

O artigo 27 é o único que teve alteração além do nome das Secretarias. Também houve a substituição de alguns das Secretarias ou Entidades participantes do CONDEMA, justamente em razão da dificuldade de conseguir membros de algumas entidades, retirando da lista algumas que não participavam e incluindo outras que demonstraram interesse em fazer parte. 
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, face à necessidade de adequação da legislação e uma participação maior do CONDEMA na tomada de decisões. 
Schroeder, 3 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal
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